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Objeto:  LOCAÇÃO COMPLETA DE EQUIPAMENTO E SISTEMA PATENTEADO E EXCLUSIVO 

DE TRANSMISSÃO, EM TEMPO REAL E GRAVAÇÃO/ARMAZENAMENTO DE VÍDEO EM HD, 
DAS SESSÕES E DEMAIS EVENTOS REALIZADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 

 

 







CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO
Rua Gasparina Simas Miléo, 269, Centro, Antonio Olinto, CEP 83.980-000

ESTADO DO PARANÁ
Instalada em 24/10/1961

Processo Administrativo n° 06/2025
Processo de Licitação nº 03/2025

Memorando n° 06/2025 PRESIDENTE

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para LOCAÇÃO COMPLETA DE 
EQUIPAMENTO E SISTEMA DE TRANSMISSÃO AO VIVO,

ACOLHO a manifestação retro, DEFIRO a solicitação e AUTORIZO o 
processamento da mesma, observando-se toda a legislação pertinente, especialmente 
a Lei n° 14.133/2021 e Ato da Mesa 01/2025, inclusive no que se refere a modalidade 
de compra.

Encaminhem-se os autos ao Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de 
Apoio para prosseguimento, nos termos da solicitação do setor interessado.

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e elevada 
consideração.

Atenciosamente,

___________________________________
Ricardo Wisnieski Alves

Presidente CMAO

Antonio Olinto, 14 de Fevereiro de 2025.

Ao Ilustríssimo Senhor
Sergio Augusto dos Santos Removicz
Agente de Contratações/Pregoeiro
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SOLICITAÇÃO DE PREÇO 

Razão social da empresa: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Telefone para contato:  

E-mail para contato: 

Nome completo da pessoa que atendeu: 

Este fornecedor, na condição de participante da pesquisa de preço, declara: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido em seus artigos 42 a 49; 

b) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

c) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos IIl e IV do artigo 1º e no inciso Ill, do artigo 5º da 
Constituição Federal. 

 
Solicitamos ao fornecedor que preencha os campos da planilha abaixo, especificando o 
valor de venda unitário e total, considerando o quantitativo de consumo apresentado. 

Item Descrição Quantidade Valor un. Valor total 

01  -Câmera HD robotizada com zoom ótico de no 
mínimo 18x com posicionamento 3D; -Câmera 

- Servidor de ví-
deo com capacidade de HARDWARE para trans-
missão ao vivo para até duas redes sociais simul-
tâneas e gravação local FullH -Retorno do ví-

- - Sof-
tware para transmissão ao vivo com sincronização 
automática via API com Facebook e Youtube sem 

- Sof-
tware de posicionamento 3D para automação de 

- Software que permita inser-
ção digital de legenda com nomes dos vereadores 

- Cronômetro digital presente 
no retorno de vídeo com o tempo das falas dos 
vereadores; 

60 meses    

02 Custo de implantação e treinamento 01   
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VALOR TOTAL 

  

Data _____/______/ 2025 Proposta válida até dia       _____/______/ 2025 

 
 

__________________________________ 
Servidor (a) da Câmara Municipal  

 

 
 

_________________________________ 
Assinatura do representante da empresa  
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PARECER JURÍDICO 

INTERESSADO: Setor administrativo 
ASSUNTO: Procedimento licitatório para locação de equipamentos e software para transmissão 
on line e gravação/armazenamento de vídeo em HD. 
EMENTA: Constitucional. Administrativo. Licitação. Contratação Direta. Licitação dispensável 
para contratação de pequeno valor, art. 75, II, §3º da lei 14.133/21. 
 

I.- RELATÓRIO 

Vem ao exame deste Departamento Jurídico, o presente processo administrativo, 
iniciado pelo memorando n° 07/2025 do setor administrativo, que se trata de procedimento para 
locação de equipamentos e software para transmissão on line e gravação/armazenamento de 
vídeo em HD destinado a atender as necessidades da Câmara Municipal de Antonio Olinto. 

Foram apresentados 2 orçamentos de empresas do ramo, cujas descrições, 
quantidades e valores dos produtos/serviços estão pormenorizadas no termo de referência e bem 
ainda nos respectivos orçamentos. Além disso, constam 2 pesquisas de preços realizadas através 
do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC). 

Em 10 de março de 2025, o departamento de contabilidade informou existir dotação 
orçamentária para suportar a despesa com a aquisição para esta Câmara Municipal e, em 12 de 
março, o processo foi encaminhado e recebido por este departamento jurídico para emissão de 
parecer. 

É o relatório, passo a opinar. 

 

II.- FUNDAMENTAÇÃO 

É sabido que, no Direito Brasileiro, a regra é a obrigatoriedade de licitação, tanto 
para a aquisição de bens, quanto para que haja prestação de serviços em favor da Administração 
Pública, tendo como fundamento a norma constitucional, o art. 37, inc. XXI, in litteris: 

-  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso) 

Como se vê, o art. 37, inc. XXI da Carta Magna estabelece a obrigatoriedade da 
realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, 
este mesmo dispositivo legal reconhece a existência de exceções à regra ao realizar ressalvas 
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em casos específicos previstos na legislação, quais sejam, a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação. 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em 
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de 
forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

Como dito, a dispensa é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 75 
da lei 14.133/21 elenca os possíveis casos de dispensa. 

Muitas vezes, o administrador opta pela dispensa, tendo em vista que, como afirma 
os custos necessários à licitação ultrapassarão os 

benefícios que dela poderá advir.  

Assim, a doutrina justifica esta hipótese de dispensa de licitação pelo fato de que o 
custo de um procedimento licitatório é superior ao benefício que dele poderia ser extraído. 

A respeito do assunto, eis o magistério de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: 

licitação e o da economicidade, ensejando um gasto superior à vantagem direta 
auferível pela administração, decidindo o legislador, à vista do interesse público, pela 
prevalê  

Feitas estas considerações, é relevante realçar que as hipóteses de dispensa de 
licitação estão enumeradas no art. 75 da lei n° 14.133/21, que, entre outras, listou a seguinte 
hipótese: 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros 
serviços e compras; (valor atualizado pelo Decreto n° 12.343/2024) (...) 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com 
a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Por esse prisma, o art. 75  que excepciona a regra de licitar  normatiza, entre 
outras exceções, que compras e serviços com valor de até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) são dispensáveis de licitação. 

No caso em apreço, o menor valor dos orçamentos apresentados dentre as 
interessadas classificadas é de R$ 55.200,00, ou seja, valor aquém do limite legal para a 
obrigação de licitar. 
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Portanto, verifica-se a subsunção da previsão legal acima transcrita ao objeto da 
contratação em comento, de maneira a ser permitida à Câmara Municipal de Antonio Olinto a 
contratação direta. Logo, entendo ser adequada a dispensa de licitação. 

No que diz respeito à formação do processo, na previsão expressa do art. 72 da Lei 
14.133/2021, há o rol de documentos que o devem instruir, e, nesse sentido, especialmente na 
fase em que o processo se encontra, verifica-se: 

a) Pedido de contratação do serviço ou aquisição do(s) produto(s) formalizando a 
demanda com a autorização da autoridade competente para deflagração do 
processo de compra, conforme exigido no art. 72, incisos I e VIII. Nesse processo 
não foi realizado o estudo técnico preliminar. Para atendimento do art. 18, II, da lei 
14.133/2021, consta de forma específica, a definição do objeto do certame por meio 
do termo de referência; 

b) Quanto a contratação, a despesa foi estimada, conforme exigido no art. 72, inciso 
II e art. 23, §1º, IV; 

c) A informação de dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a 
contratação, cumprindo o art. 72, inciso IV da lei 14.133/2021; 

d) Na forma contida no mapa comparativo e parecer técnico, a empresa escolhida 
para a contratação foi a que, dentre as classificadas, apresentou o menor preço, 
cumprindo o art. 72, incisos VI e VII da lei nº 14.133/2021; e 

e) Quando do julgamento, as propostas válidas apresentadas devem ser analisadas 
considerando toda documentação de habilitação e qualificação, demonstrando que 
a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária, conforme dispõe o art. 68, para atendimento do art. 72, inciso V, da lei 
nº 14.133/2021. 

Convém salientar que deverá ser realizada as publicações na forma apropriada: 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: (...) 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial.   

Noutro vértice, a contratação deve ocorrer mediante a formalização de instrumento 
contratual, uma vez que não está incluído na exceção do artigo 95 da Lei nº 14.133/2021, de modo 
que deverá a administração obrigatoriamente proceder com a formalização de contrato. 

Destaca-se ainda não há obrigatoriedade de realização dos procedimentos 
licitatórios de forma eletrônica, a teor do que prescreve o art. 176, II da Lei 14.133/2021, mas que, 
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no entanto, a administração deve envidar os esforços necessários à sua efetivação, na medida do 
possível, antes do término do prazo previsto para 01/04/2027.

Atendidos os requisitos para a dispensa, há que se observar algumas exigências 
legais, sem, evidentemente, burocratizar a dispensa licitatória, considerando a justificativa 
apresentada, disponibilidade financeira, dotação e créditos orçamentários apropriados a 
consignar, levantamento de orçamentos diversos para a aquisição, documentação, entre outros 
requisitos elementares de um procedimento dessa natureza, que foram atendidos pelo que se 
observa do processo.

No caso de a autoridade competente optar pela contratação direta, RECOMENDA-
SE A CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR QUE APRESENTOU MENOR VALOR em 
orçamento, dentre as propostas classificadas que apresentou as Certidões Negativas de Débitos 
Federais, Estaduais e Municipais e bem como Certidão Negativa de Débitos relativos ao FGTS e 
ao INSS e de Débitos Trabalhistas válidas.

Ademais, é necessário juntar Declaração atestando o cumprimento do previsto no 
art. 7°, inc. XXXIII, da CRFB e cópia do Contrato Social da empresa vencedora, com suas 
alterações.

Outrossim, verifica-se a necessidade de saneamento em relação aos seguintes 
pontos: a) demonstração de que houve divulgação nos meios eletrônicos, conforme 
exigência legal estatuída no §3º do art. 75 da lei 14.133/21; e b) assinaturas dos membros 
da equipe de contratação no parecer técnico de fls. 94/96.

III.- CONCLUSÃO

Assim, pelo que foi exposto, considerando o caso em tela, adotadas as providências 
assinaladas, A LICITAÇÃO É DISPENSÁVEL nos termos do art. 75, II, §3° da lei 14.133/2021,
desde que observadas as considerações formuladas neste parecer, cabendo a autoridade 
competente analisar a conveniência e oportunidade e decidir pela contratação direta ou realizar 
licitação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Antonio Olinto, 13 de março de 2025.

Luis Gustavo Camargo de Oliveira
Advogado
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Processo Administrativo n° 06/2025
Processo de Dispensa de Licitação n° 03/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Diante dos documentos acostados no Processo Administrativo n°06/2025 Compra 
Direita por Dispensa Eletrônica de Licitação n°03/2025, inclusive Termo de Referência e 
pareceres emitidos pelo Agente de Contratação/Equipe de Apoio e Setor Jurídico, 
estando em conformidade com a legalidade exigida para o ato, HOMOLOGO o presente 
processo para contratação direta por dispensa de Licitação, com fulcro no Artigo 75, II, 
da Lei n°. 14.133/2021; e Artigo 55 do ato da mesa n°. 001/2023, no valor total global de 
R$55.200,00 (Cinquenta e cinco mil e duzentos reais), à empresa CLIC SISTEMAS 
PARA TRANSMISSÃO AO VIVO - LTDA. Inscrita no CNPJ sob o n°. 11.520.032/0001-
34, com sede à Rua: RUA PRIMEIRO DE MAIO, 1208 SALA 3 CENTRO 
GUARACIABA/SC. Estado de Santa Catarina, CEP: 890.920-000 referente à 
contratação de: LOCAÇÃO COMPLETA DE EQUIPAMENTO E SISTEMA DE
TRANSMISSÃO, EM TEMPO REAL E GRAVAÇÃO/ARMAZENAMENTO DE VÍDEO EM 
HD, DAS SESSÕES E DEMAIS EVENTOS REALIZADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL 

Antonio Olinto, 14 de Março de 2025

                                                           
Ricardo Wisnieski Alves

Presidente da Câmara Municipal de Antonio Olinto (PR)
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 01/2025 

 de 
LOCAÇÃO COMPLETA DE EQUIPAMENTO E SISTEMA EXCLUSIVO DE 
TRANSMISSÃO, EM TEMPO REAL E GRAVAÇÃO/ARMAZENAMENTO DE 
VÍDEO EM HD, DAS SESSÕES E DEMAIS EVENTOS REALIZADOS PELA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.  

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO, Pessoa Jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 02.394.406/0001-21, com sede na Rua Gasparina Milleo, 
n° 269, Antonio Olinto, PR. CEP: 83.980-000, neste ato representada pelo seu Presidente, 
RICARDO WISNIESKI ALVES, inscrito no CPF: 105.017.939-09 e RG: 12.619.282-7 - SSP/PR, residente 
no Distrito de Lagoa da Cruz, neste município; e 

CONTRATADO: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO, Pessoa Jurídica, de direito privado, 
com sede na Rua Duque de Caxias, nº 612, Guaraciaba - SC, CEP 89.920-000, inscrito no CNPJ 
sob nº 11.520.032/0001-34, neste ato representado pelo Sr. Willian Perondi, Cédula de Identidade 
RG nº 5.384.798 SSP/SC e CPF nº 083.489.779-29, residente e domiciliado Rua Duque de Caxias, 
nº 612, Guaraciaba - SC, CEP 89.920-000, firmam o presente instrumento de CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que, na melhor forma de direito, acham-se justos e contratados, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato a 
prestação de serviços de locação completa de equipamento e sistema de transmissão, em tempo 
real e gravação/armazenamento de vídeo em HD, das sessões e demais eventos realizados pela 

o com o termo de 
referência e proposta comercial constante do processo de dispensa de licitação n° 03/2025, 
processo administrativo n° 06/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO: A 
CONTRATADA deverá ministrar treinamento ao servidor responsável pela manipulação do sistema 
e equipamentos fornecidos, além garantir a manutenção corretiva, para sanar erros e defeitos de 
funcionamento do sistema e equipamentos, sem custos adicionais para a CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO UNICO: A CONTRATADA deverá disponibilizar o suporte técnico que poderá ser 
realizado através de central de atendimento ao cliente, com técnicos habilitados, com o objetivo de 
corrigir problemas ou esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização do 
sistema e equipamentos implantados. 

CLÁUSULA TERCEIRA  DO VALOR: A CONTRATANTE, compromete-se mediante empenho a 
efetuar o pagamento da importância total de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais), 
em 60 parcelas mensais de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais) a serem pagas em 25 dias úteis 
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a partir da apresentação das notas fiscais da referida parcela ao setor financeiro da 
CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos termos da Lei 14.133/2021 e suas alterações, as despesas decorrentes         
dos serviços do objeto do presente contrato, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, Elemento 3.3.90.40.11.00.00.00  Locação 
de Softwares, Recurso 1001  Recursos Livres.

CLÁUSULA QUARTA  DA VIGÊNCIA: O presente instrumento terá duração de 60 (sessenta) 
meses, com o início da vigência em 22 de março de 2025, podendo ser prorrogado conforme   
disposto nos artigos 106 e 107 e demais disposições aplicáveis da Lei 14.133/2021 e normas 
complementares.

CLÁUSULA QUINTA  DO REAJUSTE: Os preços inicialmente contratados são fixos e 
irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data de assinatura do presente instrumento. 

Parágrafo único: Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor ou outro que venha a substituir, considerando-se como termo 
inicial o mês correspondente a data de assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA  DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE:  
a) Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados. 
b) Efetuar o pagamento conforme execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato.
c) Exercer a fiscalização dos serviços documentando as ocorrências havidas, na forma prevista na 
Lei nº 14.133/2021. 
d) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicações de sanções, alterações e repactuações dele. 
e) Comunicar imediatamente a CONTRATADA, quaisquer irregularidades observadas na execução 
dos serviços contratados. 
f) Registrar as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando 
o que julgar necessário a regularização das faltas e defeitos observados. 
g) Fiscalizar, quando julgar conveniente, nas dependências da CONTRATADA, a prestação de 
serviços. 
h) Emitir pareceres no processo administrativo referente à execução dos serviços, em especial 
quanto à aplicação de sanções e alterações contratuais. 
i) Convocar reunião, quando necessário, com todos os envolvidos na contratação e acompanhar e 
monitorar toda a execução dos serviços. 
j) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato. 
k) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e pagamento 
estabelecidos na forma contratual. 
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CLÁUSULA SETIMA  DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: 
a) Responder civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente; 
b) Refazer, às suas expensas, todo e qualquer trabalho realizado em desconformidade com as 
determinações da CONTRATANTE ou, ainda, os que apresentarem defeitos, vícios ou incorreções. 
c) Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para a sua 
realização; 
d) Reportar-se ao CONTRATANTE, quando necessário, adotando as providências pertinentes para 
a correção de falhas detectadas na prestação dos serviços; 
e) Relatar a CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na prestação dos serviços; 
f) Tomar ciência por escrito de: Ofícios, Notificações, Intimações e outros documentos que se 
fizerem necessários a eficaz comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 
g) Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas 
federais, estaduais e municipais direta e ou indiretamente aplicáveis ao objeto deste certame; 
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, o objeto do contrato, nem subcontratar qualquer 
parte da prestação de serviços a que está obrigada, sem expressa anuência da CONTRATANTE;
i) Executar os serviços discriminados com profissionais capacitados e habilitados, e manter o 
quadro de pessoal suficiente para a execução dos serviços sem interrupção, seja por motivos de 
férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, os quais não 
terão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade 
da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais, 
decorrentes da execução dos serviços; 
j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, o objeto do contrato, nem subcontratar qualquer 
parte da prestação de serviços a que está obrigada, sem expressa anuência da CONTRATANTE; 
k) Reparar de imediato, danos eventualmente causados a terceiros ou ao Patrimônio Público sem 
ônus ou encargos para a CONTRATANTE; 
m) Manter atualizados, durante a vigência do contrato, para fins de pagamento, a Certidão Negativa 
de Débito Trabalhista - CNDT, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS e Certidão de 
regularidade junto à Fazenda Federal. 
l) Comunicar a CONTRATANTE formalmente, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da 
data do término da vigência do contrato, eventuais situações que impeçam a Contratada de celebrar 
renovação contratual nos termos previstos em contrato ou nas normas legais vigentes, em especial 
a Lei 14.133/2021 e suas alterações ou outra que vier a substitui-la.

CLÁUSULA OITAVA  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: A alteração de quaisquer das 
disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tornadas conhecidas 
expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer parte dele. 

PARAGRÁFO ÚNICO: A alteração proveniente do reajuste contratual previsto na Cláusula 
Segunda poderá ser executada por simples Apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 



CÂMARA MUNICIPAL DE

ANTONIO OLINTO - PR

RUA GASPARINA SIMAS MILÉO, 269, CENTRO | ANTONIO OLINTO/PR | CEP: 83980-000
E-mail: cm@antonioolinto.pr.gov.br | Site: https://www.antonioolinto.pr.leg.br/ | Fone: 42 3533-1517

CLÁUSULA NONA DA RESCISÃO E DISTRATO: Constituem motivo para Rescisão contratual 
os constantes na Lei nº 14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo Contratante, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA DO FORO: As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da 
comarca de São Mateus do Sul/PR para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste 
presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Antonio Olinto, 20 de março de 2025.

CONTRATANTE                                                       CONTRATADA

___________________________________       ______________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO     CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO LTDA

CNPJ: 02.394.406/0001-21                               CNPJ 11.520.032/0001-34
Presidente RICARDO WISNIESKI ALVES        Sócio WILLIAN PERONDI                                                        

Testemunhas:                                                           
Nome:                                                                 Nome:
RG:                                                                     RG:



CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO
CEP 83.980-000  Rua Gasparina Simas Miléo, 269 

                                  INSTALADA EM 24/10/1961 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2025- DISPENSA DE 
LICITAÇÃO  Nº 003/2025. 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO, inscrita no CNPJ nº 
02.394.406/0001-21 doravante simplesmente denominada CONTRATANTE. 
CONTRATADO: CLIC SISTEMAS PARA TRANSMISSÃO AO VIVO, inscrita no CNPJ nº 
11.520.032/0001-34 doravante simplesmente denominada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo Sr. Willian Perondi. 
 
OBJETO: LOCAÇÃO COMPLETA DE EQUIPAMENTO E SISTEMA DE TRANSMISSÃO, EM TEMPO 
REAL E GRAVAÇÃO/ARMAZENAMENTO DE VÍDEO EM HD, DAS SESSÕES E DEMAIS EVENTOS 
REALIZADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES   

DOTAÇÃO:  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação     Elemento 
3.3.90.40.11.00.00.00  Locação de Softwares, Recurso 1001  Recursos Livres. 

VALOR TOTAL: R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais). 

DA VIGÊNCIA: O presente instrumento terá duração de 60 (sessenta) meses, com o início da vigência 
em 22 de março de 2025, podendo ser prorrogado conforme   disposto nos artigos 106 e 107 e demais 
disposições aplicáveis da Lei 14.133/2021 e normas complementares. 

Antonio Olinto, 20 de março de 2025. 
 
 
 
 

Ricardo Wisnieski Alves   Presidente CMAO 


